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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 41/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS
 

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja
enviado expediente ao Prefeito Municipal e Secretaria Municipal de Infra Estrutura, sugerir
que seja viabilizada a realização de parceria com empresas, cooperativas ou órgãos
públicos para a pesagem das carretas de transbordo de resíduos sólidos do
município.

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo garantir maior controle,
transparência e eficiência na gestão dos resíduos sólidos urbanos. A ausência de
pesagem adequada das carretas de transbordo dificulta o monitoramento da quantidade de
resíduos gerados, o planejamento das rotas, a correta destinação final e a fiscalização dos
contratos relacionados à coleta e ao transporte.

A realização de parceria para a pesagem permitirá a obtenção de dados precisos,
essenciais para o cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, além de contribuir para a redução de custos, melhoria da gestão ambiental e
fortalecimento da responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as
providências necessárias para formalização da parceria e implantação do sistema de
pesagem, promovendo maior eficiência, controle e transparência na gestão dos resíduos
sólidos do município.

 

Sala das Sessões, 12/01/2026 - 11:36:33
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